RCPN DO 2° DISTRITO DE CASIMIRO DE
ABREU BARRA DE SAO JOAO-RJ

Politica de Privacidade

1 Introducéao

Esta Politica de Privacidade (ou simplesmente “Politica”), tem por objetivo
esclarecer e tornar publico o uso dos dados pessoais no RCPN DO 2° DISTRITO
DE CASIMIRO DE ABREU BARRA DE SAO JOAO, em linguagem clara e
acessivel.

Para comecar, vamos falar um pouco sobre o que € um cartério, também
conhecido como serventia extrajudicial.

Os cartérios prestam a sociedade servicos notariais e de registro para garantir a
publicidade, autenticidade, seguranga e eficacia dos atos juridicos. Eles
formalizam e conservam diversos atos importantes da vida em sociedade, tais
Como: nascimentos, casamentos e Obitos; escrituras, procuragdes, testamentos,
divorcios e inventarios; autenticagdes de copias e reconhecimento de firmas;
registros de imoveis; notificacdes e registro de documentos e de pessoas
juridicas; protestos de titulos e documentos de divida, dentre outros.

Desta forma, os Registros Civis das Pessoas Naturais tém trabalhado com dados
pessoais em beneficio da sociedade desde 1° de janeiro de 1889, com a entrada
em vigor do Decreto n° 9.886, de 7 de margo de 1888, e seguem rigidos padroes
para garantir a privacidade e a protegao dos dados pessoais a eles confiados.

Para facilitar a sua busca de informacdes, informe-nos o tipo de relacionamento
que vocé tem conosco:

« Sou cliente

+«+ Sou colaborador ou candidato a uma vaga de trabalho

+«+ Sou fornecedor ou terceirizado

2 Secao de clientes

Estamos felizes com sua visita em nossa Politica e em seu interesse em saber
mais sobre como tratamos seus dados pessoais. Em nosso Registro Civil de
Pessoas Naturais vocé pode:

+ Registrar momentos e atos de sua vida para obter maior seguranga
juridica;

+ Anotar um novo ato posterior no ultimo registro, como a anotagao de
casamento no registro de nascimento;

< Averbar um novo ato que modifica 0 registro, chamado de
“averbagdo”, como averbar o divorcio no Assento de Casamento
(inclusive o decorrente de sentenga estrangeira), com a consequente
emissao da certiddo de casamento constando o divércio; averbar o



reconhecimento posterior de paternidade no Assento de Nascimento
de crianga registrada somente com a maternidade estabelecida;
averbar o acréscimo ou a supressao de patronimico dos genitores em
razéo de divorcio, separagao e morte respectivamente, dos genitores
ou do outro cbénjuge no Assento de Nascimento e/ou casamento;
averbar a adogao, no Assento de Nascimento do Adotando, se maior
de 18 anos etc.

« E, por fim, vocé pode retificar, extrajudicialmente, um registro de
Nascimento, Casamento ou Obito, que é a correcdo de erros, para o
que nao se exige qualquer indagacado, como erros de grafias, da
ordem cronologica dos Assentos, numero de Livro, Folha, Termo e
naturalidade dos Registrados/Cénjuges/Falecidos dentre outros.

Os atos de registro, anotagao, averbacgao e retificagdo podem ser realizados em
diversos momentos da vida civil de uma pessoa natural, tais como:
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Alteracao de nome;
Casamentos;
Emancipacoes;
Nascimentos;
Obitos;

Unido estavel.
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No Oficio de Registro Civil também pode-se solicitar a emisséo de certiddes sobre
0s registros realizados.

Que tal nos informa para qual servico vocé deseja mais informagdes? Para isso

basta clicar na relagédo abaixo.
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Apostila de Haia

Atas notariais

Autenticacéo

Comunicacéo de venda de veiculos
Emissao de certiddes

Escritura

Procuracao

Reconhecimento de firma
Substabelecimento

Testamento

Registro Civil
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Abaixo vamos explicar com detalhes como tratamos seus dados pessoais e quais
sao nossas obrigagdes durante a prestacao de novos servigos.


bookmark://_Apostila_de_Haia/
bookmark://_Atas_notariais/
bookmark://_Escritura/
bookmark://_Reconhecimento_de_firma/
bookmark://_Substabelecimento/
bookmark://_Testamento/

2.1 TRATAMENTO DE DADOS PARA REGISTRO, ANOTACAO, AVERBACAO E
RETIFICACAO

2.1.1 Dados pessoais que coletamos:

Dados de seu documento de identificacdo apresentado, que podem incluir:
nome, foto do documento, CPF, RG, CNH, naturalidade, nacionalidade, data
de nascimento, sexo, nome de seu pai € de sua mae.

Dados biométricos;

Dados de contato, que podem incluir: numeros de telefone residencial,
comercial e/ou celular, enderego residencial e endereco eletrénico (e-mail).

Dados de pagamentos dos servicos solicitados.

2.1.2 A hipotese da LGPD (base legal) nos permite tratar esses dados € o
cumprimento de obrigacao legal ou regulatoria (LGPD, art. 7, Il). Seguem
abaixo as principais leis e provimentos que devemos observar:
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LEI N° 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 (Lei dos Cartorios);

LEI N° 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 (Dispbe sobre os registros
publicos, e da outras providéncias);

LElI N° 8.560, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992 (Regula a investigacao de
paternidade dos filhos havidos fora do casamento e da outras providéncias);
PROVIMENTO N. 63, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017 (Institui modelos
unicos de certiddes de nascimento, casamento e o6bito, a serem adotadas
pelos oficios de registro civil das pessoas naturais, e dispbe sobre o
reconhecimento voluntario e a averbacao da paternidade e maternidade
socioafetiva no Livro “A” e sobre o registro de nascimento e emissao da
respectiva certiddo dos filhos havidos por reproducao assistida);
PROVIMENTO N. 73, DE 28 DE JUNHO DE 2018 (Dispbe sobre a
averbacao da alteragdo do prenome e/ou do género nos assentos de
nascimento e casamento de pessoa transgénero no Registro Civil das
Pessoas Naturais - RCPN);

PROVIMENTO CNJ N° 50, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015 (Dispde sobre a
conservagao de documentos nos cartorios extrajudiciais).

2.1.3 Quanto tempo meu dado fica guardado no cartorio?

7
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Os registros sao de guarda permanente; ou seja, nunca sao apagados;

% As Declaracdes de Nascidos Vivos (DNV) e Guia de Declaragdo de Obito
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(DO) sao armazenadas por 1 (um) ano;

Os documentos de retificagbes e averbacdes ficam armazenados por 5
(cinco) anos;

Esses prazos foram estabelecidos pela Tabela de Temporalidade de
Documentos do PROVIMENTO CNJ N° 50, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015,
que pode ser consultada clicando aqui.

2.1.4 Com quem podemos compartilhar seus dados:
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Compartilhamento publico de registros de nascimento, casamento e 6bito
por meio do website do Tribunal de Justica do Estado do Rio de Janeiro, em:


https://atos.cnj.jus.br/files/provimento/provimento_50_28092015_16032018114446.pdf

https://www.tjrj.jus.br/registrocivil/ , de acordo com a Lei n° 6.015 de 31 de
dezembro de 1973, no artigo 16, 1° e 2°;

% Emisséao de certiddes para terceiros, de acordo com a Lei n® 6.015 de 31 de
dezembro de 1973, no artigo 16, 1° e 29

« Emissao de certiddo em inteiro teor para terceiros, que conste no registro
protecao a testemunha, adogao ou legitimacao de filho e alteracao de nome
por transgéneros, serao emitidas somente com autorizacao judicial (Lei n°
6.015 de 31 de dezembro de 1973, em seus artigos: 45, 57 § 7°, 95; Lei n°
8.560 de 29 de dezembro de 1992, no artigo 6° e Provimento do CNJ n° 73
de 28 de junho de 2018, no artigo 5°);

« Tribunal de Justica do Estado da Bahia por meio do Sistema de Controle de
Certidoes;

+ Ministério da Economia e ao INSS pelo Sistema Nacional de Informagdes de
Registro Civil (Sirc), de acordo com a Lei n° 6.015 de 31 de dezembro de
1973, no artigo 52, 6°, § 3°;

+» Receita Federal e a Secretaria de Seguranca Publica da unidade da
Federagao que tenha emitido a cédula de identidade do titular, em caso de
Obito, de acordo com a Lei n® 6.015 de 31 de dezembro de 1973, no artigo
80, 12°;

+ Ao Juiz que houver subscrito a carta de sentenca de nulidade e anulacéo de

casamento.

2.1.5 Seus direitos como titular dos dados pessoais tratados sao:
% Confirmagdo da existéncia de tratamento (LGPD, art. 18, I);
Acesso aos dados (LGPD, art. 18, II);
» Correcao de dados incompletos, inexatos ou desatualizados (LGPD, art. 18,
;

+ Informacgdo sobre compartilhamento de dados (LGPD art. 18, VII).
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2.1.6 Como faco para exercer meus direitos relacionados acima?

% Cligue aqui e faca uma solicitagcao direta ao Encarregado pelo tratamento de
dados pessoais do Oficio de Registro Civil em referéncia.

2.2 TRATAMENTO DE DADOS PARA EMISSAO DE CERTIDOES

Para emissao de certiddes, 2 tipos de titulares estdo envolvidos: a pessoa que
informou 0s dados que constardo na certiddo e a pessoa que ira solicitar a
certidao.

Para o titular dono dos dados que serdo emitidos na certidao, as informacoes de
tratamento estdo na secao acima, especialmente em “com quem podemos
compartilhar seus dados”.

Ressaltamos que certiddes em inteiro teor para terceiros, que conste no registro
protecdo a testemunha, adogao ou legitimacao de filho e alteragdo de nome por
transgéneros, serao emitidas somente com autorizacao judicial (Lei n°® 6.015 de


https://www.tjrj.jus.br/registrocivil/
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31 de dezembro de 1973, em seus artigos: 45, 57 § 7°, 95; Lei n® 8.560 de 29 de
dezembro de 1992, no artigo 6° € Provimento do CNJ n°® 73 de 28 de junho de
2018, no artigo 5°).

Para o titular solicitante da certidao, os tratamentos de dados pessoais ocorrerao
conforme abaixo:

2.2.1

2.2.2

2.2.3
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2.2.5

Dados pessoais que coletamos:
+ Nome completo, vedada a utilizacao de abreviaturas;
«» Numero do CPF;

<+ Numero do RG;
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0‘0

Nacionalidade;

Estado civil, existéncia de unido estavel;
Filiacao;

Profissao;

Domicilio e residéncia;

X3

S

X3

*

X3

8

X3

8

X3

S

Telefone;
Endereco eletrénico.
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A hipotese da LGPD (base legal) nos permite tratar esses dados € o
cumprimento de obrigacao legal ou regulatéria (LGPD, art. 7, Il). Seguem
abaixo as principais leis e provimentos que devemos observar:

< PROVIMENTO N° 61 DE 17/10/2017 (Dispde sobre a obrigatoriedade de
informacao do numero do Cadastro de Pessoa Fisica (CPF), do Cadastro
Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) e dos dados necessarios a completa
qualificagdo das partes nos feitos distribuidos ao Poder Judiciario e aos
servigos extrajudiciais em todo o territorio nacional).

Quanto tempo meu dado fica guardado no cartério?

« Os documentos que instruem processos ficam armazenados por 5 (cinco)
anos.

Com quem compartilhamos seus dados para esses tipos de servigos:

«» Com o titular dono dos dados, de acordo com a Lei n® 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (LGPD),no artigo 18, VII;

% Com terceiros com autorizagao judicial;
% Com o Ministério Publico da Unido (MPU) ou dos estados (MPE);
% Com oérgaos do Poder Judiciario.

Seus direitos como titular dos dados pessoais tratados sao:
% Confirmagdo da existéncia de tratamento (LGPD, art. 18, I);
% Acesso aos dados (LGPD, art. 18, Il);

% Correcao de dados incompletos, inexatos ou desatualizados (LGPD, art. 18,
;
+» Informacéao sobre compartilhamento de dados (LGPD art. 18, VII).



2.2.6 Como fago para exercer meus direitos relacionados acima?

+ Clique aqui e faga uma solicitacédo direta ao Encarregado pelo tratamento de
dados pessoais do Oficio de Registro Civil em referéncia.

2.3 TRATAMENTO DE DADOS EM ATOS EXTRAPROTOCOLARES

S8o0 atos sem o seu

arquivamento no livro de notas, ou seja, o ato é avulso e

entregue para o solicitante que Ihe da destino. Desta forma, ndao ha a possibilidade
da emissédo de certiddes. Em nosso cartério prestamos 0s seguintes servigcos

desta forma:
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Apostila de Haia;

Autenticacao;

Comunicacgao de venda de veiculos;
Emissao de certiddes;
Reconhecimento de firma.

2.3.1 Dados pessoais que coletamos:

0
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Dados de seu documento de identificacdo apresentado, que
podem incluir: nome, foto do documento, CPF, RG, CNH,
naturalidade, nacionalidade, data de nascimento, sexo, nome de
seu pai e de sua mae;

Dados de contato, que podem incluir: numeros de telefone
residencial, comercial e/ou celular, endereco residencial e
endereco eletrénico (e-mail).

Dados de pagamentos dos servi¢os solicitados.

2.3.2 A hipétese da LGPD (base legal) nos permite tratar esses dados é o
cumprimento de obrigacao legal ou regulatéria (LGPD, art. 7, Il). Seguem
abaixo as leis e provimentos que devemos observar:

R/
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CODIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO;

DECRETO N° 93.240, DE 9 DE SETEMBRO DE 1986
(Regulamenta a Lei n° 7.433, de 18 de dezembro de 1985, que
“dispbe sobre 0s requisitos para a lavratura de escrituras publicas
e da outras providéncias”);

LEl COMPLEMENTAR ESTADUAL N° 705, DE 21 DE
SETEMBRO DE 2017 (Dispbe sobre a comunicagao, por parte
dos tabelionatos de notas, ao Departamento Estadual de Transito
[DETRAN], nos casos de transferéncia de propriedade de
veiculos automotores);

LEl COMPLEMENTAR ESTADUAL N° 755, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2019 (Dispde sobre os emolumentos no Estado
de Santa Catarina e adota outras providéncias);

LEI N° 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 (Dispde sobre os
registros publicos, e da outras providéncias);

LEI N° 7.433, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985 (Dispde sobre os
requisitos para a lavratura de escrituras publicas e da outras
providéncias);
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LEI N° 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 (Lei dos
Cartorios);

LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 (Cdédigo Civil
Brasileiro);

LEI'N°® 13.105, DE 16 DE MARCO DE 2015 (Codigo de Processo
Civil Brasileiro);

PROVIMENTO CNJ N° 50, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015
(Dispbe sobre a conservacao de documentos nos cartorios
extrajudiciais);

PROVIMENTO N° 61, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017 (Dispde
sobre a obrigatoriedade de informagao do numero do Cadastro
de Pessoa Fisica (CPF), do Cadastro Nacional de Pessoa Juridica
(CNPJ) e dos dados necessarios a completa qualificagcao das
partes nos feitos distribuidos ao Poder Judiciario e aos servicos
extrajudiciais em todo o territério nacional);

PROVIMENTO CNJ N° 103, DE 04 DE JUNHO DE 2020 (Disp&e
sobre a Autorizacdo Eletronica de Viagem nacional e
internacional de criancas e adolescentes de até 16 (dezesseis)
anos desacompanhados de ambos ou um de seus pais e da
outras providéncias).

PROVIMENTO N° 08/2023-CGJ - Determina aos Servicos
Notariais e de Registro que comprovem a adequacao aos termos
determinados no Provimento n° 134/2022-CNJ — Lei Geral de
Protegéo de Dados (Lei 13.709/18) no prazo de 60 (sessenta)
dias, e da outras providéncias.

PROVIMENTO N. 149, DE 30 DE AGOSTO DE 2023, que
instituiu o Cédigo Nacional de Normas da Corregedoria Nacional
de Justica do Conselho Nacional de Justica - Foro Extrajudicial
(CNN/ CN/CNJ-Extra), que regulamenta os servigos notariais e
de registro.

Quanto tempo meu dado fica guardado no cartério?

Cada tipo de servico tem um prazo de guarda regulamentado de acordo com o
Tabela de Temporalidade de Documentos do PROVIMENTO CNJ N° 50, DE 28
DE SETEMBRO DE 2015, que pode ser consultado clicando aqui.

Com quem compartilhamos seus dados para esses tipos de servigos:

Y/
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Empresa Droid Sistemas, que fornece o sistema de escrituragao
dos atos do Tabelionato;

Empresa J.L.P. Pessoa, que fornece o sistema de backup;
Tribunal de Justiga do Rio de Janeiro, por meio do selo de
fiscalizacao digital;

Colégio Notarial do Brasil - Conselho Federal e Secédo Santa
Catarina, por meio do Cadastro Unico de Clientes do Notariado
e da plataforma de atos eletrénicos e-Notariado;

Departamento de Transito de Santa Catarina (DETRAN-SC) e
Colégio Notarial do Brasil - Segao Santa Catarina, para a
realizacao da comunicacao de venda de veiculos automotores
através da CentralDUT;


https://www.gov.br/conarq/pt-br/legislacao-arquivistica/atos-do-poder-judiciario/provimento-no-50-de-28-de-setembro-de-2015

+» Conselho Nacional da Justica e Associacdo Nacional dos
Notarios e Registradores - ANOREG/BR, para a realizagdo do
apostilamento;

+ Direcao do Foro da Comarca do Rio de Janeiro, quando da
apresentacao anual, para visto, do livro de registro auxiliar das
receitas e das despesas do Tabelionato;

« Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial do Estado do Rio de
Janeiro, Juiz Corregedor Permanente e seus auxiliares, nas
inspegdes e correicdes do Tabelionato.

2.3.5 Seus direitos como titular dos dados pessoais tratados sao:

% Confirmagdo da existéncia de tratamento (LGPD, art. 18, I);

¢ Acesso aos dados (LGPD, art. 18, 1I);

s Correcao de dados incompletos, inexatos ou desatualizados*

(LGPD, art. 18, Ill);
* O livre acesso € restrito ao titular dos dados pessoais e podera ser promovido
mediante informacao verbal ou escrita, conforme for solicitado.
As certiddes e informagdes sobre o conteudo dos atos notariais e de registro, para
efeito de publicidade e de vigéncia, serao fornecidas mediante remuneracao por
emolumentos, ressalvadas as hipoteses de gratuidade previstas em lei especifica.
Para a expedicao de certiddo ou informacgao pessoal restrita podera ser exigido o
fornecimento, por escrito, da identificacao do solicitante e da finalidade da
solicitagdo — caso de testamento.
A retificagédo de dado pessoal constante em registro de protesto e/ou em ato
notarial devera observar o procedimento, extrajudicial ou judicial, previsto na
legislagao ou em norma especifica.
< Informacéao sobre compartilhamento de dados (LGPD art. 18, VII).

2.3.6  Como faco para exercer meus direitos relacionados acima?

% Cligue aqui e fagca uma solicitacdo direta ao Encarregado pelo tratamento de
dados pessoais do Tabelionato.

2.4 TRATAMENTO DE DADOS EM ATOS PROTOCOLARES

S&o atos com arquivamento no livro de notas, ou seja, ha a possibilidade da
emissao de certiddes. Em nosso cartorio prestamos 0s seguintes servigos desta
forma:
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Atas notariais;
Escritura;
Procuracao;
Substabelecimento;
Testamento.
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2.4.1 Dados pessoais que coletamos:

« Dados de seu documento de identificagédo apresentado, que
podem incluir: nome, foto do documento, CPF, RG, CNH,
naturalidade, nacionalidade, data de nascimento, sexo, nome de
Seu pai e de sua mae;
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Dados de contato, que podem incluir: nimeros de telefone
residencial, comercial e/ou celular e endereco eletrénico (e-
mail);

Dados de pagamentos dos servigos solicitados.

2.4.2 A hipotese da LGPD (base legal) nos permite tratar esses dados é o
cumprimento de obrigacéo legal ou regulatoéria (LGPD, art. 7, Il). Seguem
abaixo as leis e provimentos que devemos observar:
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CODIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO;

DECRETO N° 93.240, DE 9 DE SETEMBRO DE 1986
(Regulamenta a Lei n® 7.433, de 18 de dezembro de 1985, que
“dispbe sobre os requisitos para a lavratura de escrituras
publicas e da outras providéncias”);

INSTRUCAO NORMATIVA RFB N° 1112, DE 28 DE DEZEMBRO
DE 2010 (Aprova o programa e as instrugoes de preenchimento
da Declaracao sobre Operacdes Imobiliarias, versao 6.1, define
regras para a sua apresentacao e da outras providéncias);

LEI N° 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 (Dispde sobre os
registros publicos, e da outras providéncias);

LEI N° 7.433, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985 (Dispde sobre 0s
requisitos para a lavratura de escrituras publicas e da outras
providéncias);

LEI N° 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 (Lei dos
Cartorios);

LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 (Codigo Civil
Brasileiro);

LElI N° 10.426, DE 24 DE ABRIL DE 2002 - ART. 8° (Altera a
legislacao tributaria federal e da outras providéncias);

LEI' N° 13.105, DE 16 DE MARCO DE 2015 (Codigo de Processo
Civil Brasileiro);

PROVIMENTO CNJ N° 18, DE 28 DE AGOSTO DE 2012 (Dispde
sobre a instituicdo e funcionamento da Central Notarial de
Servigos Eletrénicos Compartilhados - CENSEC);

RESOLUCAO CNJ N° 35, DE 24 DE ABRIL DE 2007 (Disciplina
a lavratura dos atos notariais relacionados a inventario, partilha,
separagcao consensual, divorcio consensual e extingcao
consensual de unido estavel por via administrativa);

PORTARIA SPU/ME N° 24.218, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020
(Estabelece as normas para envio da Declaracdo sobre
Operagbes Imobiliarias em Terrenos da Unido (Doitu) pelos
cartérios a Secretaria de Coordenacdo e Governanca do
Patrimbnio da Unido, da Secretaria Especial de Desestatizacao,
Desinvestimento e Mercados, do Ministério da Economia);
PROVIMENTO CNJ N° 39, DE 25 DE JULHO DE 2015 (Dispde
sobre a instituicdo e funcionamento da Central Nacional de
Indisponibilidade de Bens - CNIB, destinada a recepcionar
comunicacdes de indisponibilidade de bens imoéveis nao
individualizados);
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PROVIMENTO CNJ N° 50, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015
(Dispbe sobre a conservacao de documentos nos cartérios
extrajudiciais);

PROVIMENTO CNJ N° 61, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017
(Dispbe sobre a obrigatoriedade de informagao do numero do
Cadastro de Pessoa Fisica (CPF), do Cadastro Nacional de
Pessoa Juridica (CNPJ) e dos dados necessarios a completa
qualificacao das partes nos feitos distribuidos ao Poder Judiciario
e aos servicos extrajudiciais em todo o territério nacional);
PROVIMENTO N° 08/2023-CGJ - Determina aos Servigos
Notariais e de Registro que comprovem a adequagao aos termos
determinados no Provimento n° 134/2022-CNJ — Lei Geral de
Protecao de Dados (Lei 13.709/18) no prazo de 60 (sessenta)
dias, e da outras providéncias.

PROVIMENTO N. 149, DE 30 DE AGOSTO DE 2023, que
instituiu 0 Codigo Nacional de Normas da Corregedoria Nacional
de Justica do Conselho Nacional de Justica - Foro Extrajudicial
(CNN/ CN/CNJ-Extra), que regulamenta os servigos notariais e
de registro.

Quanto tempo meu dado fica guardado no cartério?

Cada tipo de servico tem um prazo de guarda regulamentado de acordo com o
Tabela de Temporalidade de Documentos do PROVIMENTO CNJ N° 50, DE 28
DE SETEMBRO DE 2015, que pode ser consultado clicando aqui.

Com quem compartilhamos seus dados para esses tipos de servigos:
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Compartilhamento publico via emissao de certiddo a qualquer
interessado, de acordo com o Art. 17 da LEI N° 6.015, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1973;

Empresa Droid Sistemas, que fornece o sistema de escrituracao
dos atos do Tabelionato;

Empresa J.L.P. Pessoa, que fornece o sistema de backup;
Tribunal de Justiga do Rio de Janeiro, por meio do selo de
fiscalizagao digital,

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB), para
consulta de ordens judiciais de indisponibilidade de bens imoveis
nao individualizados;

Central Notarial de Servicos Eletrénicos Compartilhados
(CENSEC) para prestar informacbes sobre testamentos,
procuracoes e escrituras publicas de qualquer natureza;

Colégio Notarial do Brasil — Secao Rio de Janeiro (CNB-RJ) para
prestar informagbes sobre testamentos, procuragbes e
escrituras publicas de qualquer natureza;

Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) para
reportar atividades financeiras suspeitas;

Receita Federal Receita por meio de Declaragdo de Operacdes
Imobiliarias — DOI;

Microsoft, para uso do ambiente de nuvem do One Drive para
armazenamento de dados pessoais em documentos digitais.


https://www.gov.br/conarq/pt-br/legislacao-arquivistica/atos-do-poder-judiciario/provimento-no-50-de-28-de-setembro-de-2015

+» Direcdo do Foro da Comarca do Rio de Janeiro, quando da
apresentacao anual, para visto, do livro de registro auxiliar das
receitas e das despesas do Tabelionato;

+» Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial do Estado do Rio de
Janeiro, Juiz Corregedor Permanente e seus auxiliares, nas
inspecdes e correicdes do Tabelionato.

2.4.5 Seus direitos como titular dos dados pessoais tratados sao:
« Confirmagdo da existéncia de tratamento (LGPD, art. 18, 1);
+» Acesso aos dados (LGPD, art. 18, Il);
+» Correcdo de dados incompletos, inexatos ou desatualizados™
(LGPD, art. 18, 1ll);

* O livre acesso é restrito ao titular dos dados pessoais e podera ser promovido
mediante informacao verbal ou escrita, conforme for solicitado.
As certiddes e informacdes sobre o conteudo dos atos notariais e de registro, para
efeito de publicidade e de vigéncia, serdo fornecidas mediante remuneragdo por
emolumentos, ressalvadas as hipoteses de gratuidade previstas em lei especifica.
Para a expedicao de certiddo ou informacao pessoal restrita podera ser exigido o
fornecimento, por escrito, da identificacdo do solicitante e da finalidade da
solicitagdo — caso de testamento.
A retificacédo de dado pessoal constante em registro de protesto e/ou em ato
notarial devera observar o procedimento, extrajudicial ou judicial, previsto na
legislagéo ou em norma especifica.

% Informacéao sobre compartilhamento de dados (LGPD art. 18, VII).

2.4.6  Como faco para exercer meus direitos relacionados acima?
< Clique aqui e faga uma solicitacao direta ao Encarregado pelo tratamento de
dados pessoais do Tabelionato.

3 SECAO DE CANDIDATOS A VAGA DE TRABALHO
3.1 TRATAMENTO DE DADOS DE CANDIDATOS A VAGA DE TRABALHO

3.1.1 Dados pessoais que coletamos:
+» Dados de seu documento de identificacdo, que podem incluir: nome, foto do
documento, CPF, RG, CNH, naturalidade, nacionalidade, data de
nascimento, sexo, nome de seu pai e de sua mae,
+» Dados de contato, que podem incluir: nimeros de telefone residencial e/ou
celular, endereco residencial e enderego eletronico (e-mail);
Formacao académica;
Escolaridade;

» Dados de empregos anteriores.

X3
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3.1.2 A hipétese da LGPD (base legal) nos permite tratar esses dados sao:

« Execucao de contrato ou de procedimentos preliminares relacionados a
contrato do qual seja parte o titular, a pedido do titular dos dados (LGPD,
art. 7, V).


https://itware.com.br/fale-com-o-dpo/

3.1.3 Quanto tempo meu dado fica guardado no cartério?

+» Os dados sao eliminados ao final de cada processo seletivo, ou seja, assim
que a vaga € preenchida.

3.1.4 Com quem compartilhamos seus dados pessoais:
+ Hotmail envio e recebimento de e-mails.

3.1.5 Seus direitos como titular dos dados pessoais tratados sao:
% Confirmacgao da existéncia de tratamento (LGPD, art. 18, I);
+» Acesso aos dados (LGPD, art. 18, II);
+» Correcao de dados incompletos, inexatos ou desatualizados (LGPD, art. 18,

ly;

Anonimizac¢ao, blogueio ou eliminagao de dados (art. 18, IV);
Informacao sobre compartilhamento de dados (LGPD art. 18, VII).

3
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3.1.6 Como fago para exercer meus direitos relacionados acima?

+ Fale diretamente com o responsavel pelo processo de selegdo que vocé
esta participando, OU

+ Clique aqui e faga uma solicitacéo direta ao Encarregado pelo tratamento de
dados pessoais do Oficio de Registro Civil em referéncia.

4 SECAO DE FORNECEDORES E TERCEIRIZADOS
4.1 TRATAMENTO DE DADOS DE FORNECEDORES

4.1.1 Dados pessoais que coletamos:

R/

+» Dados de seu documento de identificacao, que podem incluir: nome, foto do
documento, CPF, RG, CNH, naturalidade, nacionalidade, data de
nascimento, sexo, nome de seu pai e de sua mae,

« Dados de contato, que podem incluir: numeros de telefone comercial,

residencial e/ou celular, endereco comercial € enderego eletronico (e-mail);

Dados bancarios;

3
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Dados de transagdes bancarias (pagamentos).

4.1.2 As hipoteses da LGPD (bases legais) nos permitem tratar esses dados sao:

% Execucdo ou preparacao contratual (art. 7, V), de acordo com a LEI N°
10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 (Institui o Codigo Civil.);

«» Exercicio regular de direitos (art. 7, VI), de acordo com a LEI N° 10.406, DE
10 DE JANEIRO DE 2002 (Institui o Codigo Civil.) e EMBARGOS DE
DIVERGENCIA EM RESP. N° 1.281.594 - SP (2011/0211890-7).

4.1.3 Quanto tempo meu dado fica guardado no cartorio?

% Os dados referentes a contratos com o Oficio de Registro Civil séo
armazenados por 10 (dez) anos para permitir o exercicio regular de direitos.

4.1.4 Com quem compartilhamos seus dados pessoais:
% Com a Araujo Contabilidade para fechamento fiscal e tributario.


https://itware.com.br/fale-com-o-dpo/

4.1.5 Seus diretos como titular dos dados pessoais tratados sao:
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Confirmacéao da existéncia de tratamento (LGPD, art. 18, I);

Acesso aos dados (LGPD, art. 18, I);

Correcao de dados incompletos, inexatos ou desatualizados (LGPD, art. 18,
;

Informacao sobre compartilhamento de dados (LGPD art. 18, VII).

4.1.6 Como fago para exercer meus direitos relacionados acima?

R/
0'0

R/
0.0

Fale diretamente com o Oficial de Registro Civil responsavel pelo seu
contrato, OU

Cligue aqui e faga uma solicitagao direta ao Encarregado pelo tratamento de
dados pessoais do Oficio de Registro Civil em referéncia.

5 Sobre as obrigacdes dos titulares

5.1
5.2
5.3

5.4
5.5

5.6

Avaliar esta Politica de Privacidade;
Fornecer dados precisos e verdadeiros;

Informar sobre alteracbes de seus dados por intermédio de nossos
canais de comunicacao;

Nao fornecer dados de terceiros;

Ndo tornar publico dado pessoal informado em nosso Oficio de
Registro Civil, salvo em caso de livre e espontanea vontade, tendo
ciéncia que dados publicizados podem ser tratados sem o
Consentimento do titular (LGPD, Art. 7°, 1) do titular;

Responder por dados falsos, excessivos ou imprecisos que vier a
fornecer, e pelos danos, diretos ou indiretos, que isso pode causar ao
Oficio de Registro Civil, a si mesmo ou a terceiros.

6 Sobre seguranca e protecao de dados pessoais

6.1

6.2

6.3

6.4

6.5

O Oficio de Registro Civil em referéncia armazena dados pessoais em
repositorios  protegidos e realiza coOpias de salvaguarda
periodicamente, garantindo a disponibilidade dos dados;

Todo o trafego online de dados pessoais é realizado por canais
criptografados;

Todos os dispositivos que usamos no acesso de dados pessoais sao
protegidos por softwares de seguranga Qque garantem a
confidencialidade e integridade dos dados;

Todos os dados pessoais em meios fisicos (papeis) sdo armazenados
em locais controlados (trancados e com controle de acesso),
garantindo que apenas 0 pessoal autorizado tenha acesso a eles;

Os operadores escolhidos para o processamento sao empresas com
politicas de segurancga e salvaguarda, garantindo a protegcéo dos dados
pessoais.


https://itware.com.br/fale-com-o-dpo/

[/ Sobre alteracdes nesta Politica

7.1 Podemos atualizar esta politica sempre que necessario, mantendo-a
neste link.

7.2 As alteragcbes nao serdo comunicadas ao titular, portanto, vocé deve
verificar esta Politica periodicamente ou sempre que tiver duvidas.

8 Nossos dados:

RCPN DO 2° DISTRITO DE CASIMIRO DE ABREU BARRA DE SAO JOAO
CNPJ 03578888/0001-32

Rodovia Amaral Peixoto, 1759, Jardim Prata - Barra de Sdo Jo&o - Casimiro
de Abreu-RJ

CEP 28880-000

Horario do Expediente: de segunda a sexta-feira das 9h as 17h.

E-mails: cartoriobsj@hotmail.com

9 Nosso Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais
(DPO):

Nome: Marcos Alessandro Siqueira
Contato: clique aqui

10 Quero saber mais
Para maiores informacoes, favor entrar em contato pelo canal Fale com o
Encarregado (DPO).

Dados desta versao:

Elaborada pela equipe de privacidade da ITware Solucdes em Tl para o RCPN DO 2° DISTRITO DE
CASIMIRO DE ABREU BARRA DE SAO JOAO.

Revisada pelo Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais do Oficio de Registro, Marcos
Siqueira, em 23 de outubro de 2025.

Revisada pelo Oficial de Registro Civil, Léa Martins Laport, no dia em 23 de outubro de 2025.
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	RCPN DO 2º DISTRITO DE CASIMIRO DE ABREU BARRA DE SÃO JOÃO-RJ
	Política de Privacidade
	1 Introdução
	Esta Política de Privacidade (ou simplesmente “Política”), tem por objetivo esclarecer e tornar público o uso dos dados pessoais no RCPN DO 2º DISTRITO DE CASIMIRO DE ABREU BARRA DE SÃO JOÃO, em linguagem clara e acessível.
	Para começar, vamos falar um pouco sobre o que é um cartório, também conhecido como serventia extrajudicial.
	Os cartórios prestam à sociedade serviços notariais e de registro para garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos. Eles formalizam e conservam diversos atos importantes da vida em sociedade, tais como: nascimentos, ...
	Para facilitar a sua busca de informações, informe-nos o tipo de relacionamento que você tem conosco:
	❖ Sou cliente
	❖ Sou colaborador ou candidato a uma vaga de trabalho
	❖ Sou fornecedor ou terceirizado


	2 Seção de clientes
	Estamos felizes com sua visita em nossa Política e em seu interesse em saber mais sobre como tratamos seus dados pessoais. Em nosso Registro Civil de Pessoas Naturais você pode:
	❖ Registrar momentos e atos de sua vida para obter maior segurança jurídica;
	❖ Anotar um novo ato posterior no último registro, como a anotação de casamento no registro de nascimento;
	❖ Averbar um novo ato que modifica o registro, chamado de “averbação”, como averbar o divórcio no Assento de Casamento (inclusive o decorrente de sentença estrangeira), com a consequente emissão da certidão de casamento constando o divórcio; averbar o...
	❖ E, por fim, você pode retificar, extrajudicialmente, um registro de Nascimento, Casamento ou Óbito, que é a correção de erros, para o que não se exige qualquer indagação, como erros de grafias, da ordem cronológica dos Assentos, número de Livro, Fol...

	Os atos de registro, anotação, averbação e retificação podem ser realizados em diversos momentos da vida civil de uma pessoa natural, tais como:
	❖ Alteração de nome;
	❖ Casamentos;
	❖ Emancipações;
	❖ Nascimentos;
	❖ Óbitos;
	❖ União estável.

	No Ofício de Registro Civil também pode-se solicitar a emissão de certidões sobre os registros realizados.
	Que tal nos informa para qual serviço você deseja mais informações? Para isso basta clicar na relação abaixo.
	Abaixo vamos explicar com detalhes como tratamos seus dados pessoais e quais são nossas obrigações durante a prestação de novos serviços.
	2.1 TRATAMENTO DE DADOS PARA REGISTRO, ANOTAÇÃO, AVERBAÇÃO E RETIFICAÇÃO
	2.1.1 Dados pessoais que coletamos:
	❖ Dados de seu documento de identificação apresentado, que podem incluir: nome, foto do documento, CPF, RG, CNH, naturalidade, nacionalidade, data de nascimento, sexo, nome de seu pai e de sua mãe.
	❖ Dados biométricos;
	❖ Dados de contato, que podem incluir: números de telefone residencial, comercial e/ou celular, endereço residencial e endereço eletrônico (e-mail).
	❖ Dados de pagamentos dos serviços solicitados.

	2.1.2 A hipótese da LGPD (base legal) nos permite tratar esses dados é o cumprimento de obrigação legal ou regulatória (LGPD, art. 7, II). Seguem abaixo as principais leis e provimentos que devemos observar:
	❖ LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 (Lei dos Cartórios);
	❖ LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 (Dispõe sobre os registros públicos, e dá outras providências);
	❖ LEI Nº 8.560, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992 (Regula a investigação de paternidade dos filhos havidos fora do casamento e dá outras providências);
	❖ PROVIMENTO N. 63, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017 (Institui modelos únicos de certidões de nascimento, casamento e óbito, a serem adotadas pelos ofícios de registro civil das pessoas naturais, e dispõe sobre o reconhecimento voluntário e a averbação da pa...
	❖ PROVIMENTO N. 73, DE 28 DE JUNHO DE 2018 (Dispõe sobre a averbação da alteração do prenome e/ou do gênero nos assentos de nascimento e casamento de pessoa transgênero no Registro Civil das Pessoas Naturais - RCPN);
	❖ PROVIMENTO CNJ Nº 50, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015 (Dispõe sobre a conservação de documentos nos cartórios extrajudiciais).

	2.1.3 Quanto tempo meu dado fica guardado no cartório?
	❖ Os registros são de guarda permanente; ou seja, nunca são apagados;
	❖ As Declarações de Nascidos Vivos (DNV) e Guia de Declaração de Óbito (DO) são armazenadas por 1 (um) ano;
	❖ Os documentos de retificações e averbações ficam armazenados por 5 (cinco) anos;
	❖ Esses prazos foram estabelecidos pela Tabela de Temporalidade de Documentos do PROVIMENTO CNJ Nº 50, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015, que pode ser consultada clicando aqui.

	2.1.4 Com quem podemos compartilhar seus dados:
	❖ Compartilhamento público de registros de nascimento, casamento e óbito por meio do website do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em: https://www.tjrj.jus.br/registrocivil/ , de acordo com a Lei nº 6.015 de 31 de dezembro de 1973, no ar...
	❖ Emissão de certidões para terceiros, de acordo com a Lei nº 6.015 de 31 de dezembro de 1973, no artigo 16, 1º e 2º;
	❖ Emissão de certidão em inteiro teor para terceiros, que conste no registro proteção à testemunha, adoção ou legitimação de filho e alteração de nome por transgêneros, serão emitidas somente com autorização judicial (Lei nº 6.015 de 31 de dezembro de...
	❖ Tribunal de Justiça do Estado da Bahia por meio do Sistema de Controle de Certidões;
	❖ Ministério da Economia e ao INSS pelo Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc), de acordo com a Lei nº 6.015 de 31 de dezembro de 1973, no artigo 52, 6º, § 3º;
	❖ Receita Federal e à Secretaria de Segurança Pública da unidade da Federação que tenha emitido a cédula de identidade do titular, em caso de óbito, de acordo com a Lei nº 6.015 de 31 de dezembro de 1973, no artigo 80, 12º;
	❖ Ao Juiz que houver subscrito a carta de sentença de nulidade e anulação de casamento.

	2.1.5 Seus direitos como titular dos dados pessoais tratados são:
	❖ Confirmação da existência de tratamento (LGPD, art. 18, I);
	❖ Acesso aos dados (LGPD, art. 18, II);
	❖ Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados (LGPD, art. 18, III);
	❖ Informação sobre compartilhamento de dados (LGPD art. 18, VII).

	2.1.6 Como faço para exercer meus direitos relacionados acima?
	❖ Clique aqui e faça uma solicitação direta ao Encarregado pelo tratamento de dados pessoais do Ofício de Registro Civil em referência.


	2.2 TRATAMENTO DE DADOS PARA EMISSÃO DE CERTIDÕES
	Para emissão de certidões, 2 tipos de titulares estão envolvidos: a pessoa que informou os dados que constarão na certidão e a pessoa que irá solicitar a certidão.
	Para o titular dono dos dados que serão emitidos na certidão, as informações de tratamento estão na seção acima, especialmente em “com quem podemos compartilhar seus dados”.
	Ressaltamos que certidões em inteiro teor para terceiros, que conste no registro proteção à testemunha, adoção ou legitimação de filho e alteração de nome por transgêneros, serão emitidas somente com autorização judicial (Lei nº 6.015 de 31 de dezembr...
	Para o titular solicitante da certidão, os tratamentos de dados pessoais ocorrerão conforme abaixo:
	2.2.1 Dados pessoais que coletamos:
	❖ Nome completo, vedada a utilização de abreviaturas;
	❖ Número do CPF;
	❖ Número do RG;
	❖ Nacionalidade;
	❖ Estado civil, existência de união estável;
	❖ Filiação;
	❖ Profissão;
	❖ Domicílio e residência;
	❖ Telefone;
	❖ Endereço eletrônico.

	2.2.2 A hipótese da LGPD (base legal) nos permite tratar esses dados é o cumprimento de obrigação legal ou regulatória (LGPD, art. 7, II). Seguem abaixo as principais leis e provimentos que devemos observar:
	❖ PROVIMENTO Nº 61 DE 17/10/2017 (Dispõe sobre a obrigatoriedade de informação do número do Cadastro de Pessoa Física (CPF), do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e dos dados necessários à completa qualificação das partes nos feitos distribuí...

	2.2.3 Quanto tempo meu dado fica guardado no cartório?
	❖ Os documentos que instruem processos ficam armazenados por 5 (cinco) anos.

	2.2.4 Com quem compartilhamos seus dados para esses tipos de serviços:
	❖ Com o titular dono dos dados, de acordo com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),no artigo 18, VII;
	❖ Com terceiros com autorização judicial;
	❖ Com o Ministério Público da União (MPU) ou dos estados (MPE);
	❖ Com órgãos do Poder Judiciário.

	2.2.5 Seus direitos como titular dos dados pessoais tratados são:
	❖ Confirmação da existência de tratamento (LGPD, art. 18, I);
	❖ Acesso aos dados (LGPD, art. 18, II);
	❖ Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados (LGPD, art. 18, III);
	❖ Informação sobre compartilhamento de dados (LGPD art. 18, VII).

	2.2.6 Como faço para exercer meus direitos relacionados acima?
	❖ Clique aqui e faça uma solicitação direta ao Encarregado pelo tratamento de dados pessoais do Ofício de Registro Civil em referência.


	2.3 TRATAMENTO DE DADOS EM ATOS EXTRAPROTOCOLARES
	2.3.1 Dados pessoais que coletamos:
	2.3.2 A hipótese da LGPD (base legal) nos permite tratar esses dados é o cumprimento de obrigação legal ou regulatória (LGPD, art. 7, II). Seguem abaixo as leis e provimentos que devemos observar:
	2.3.3 Quanto tempo meu dado fica guardado no cartório?
	2.3.4 Com quem compartilhamos seus dados para esses tipos de serviços:
	2.3.5 Seus direitos como titular dos dados pessoais tratados são:
	2.3.6 Como faço para exercer meus direitos relacionados acima?

	2.4 TRATAMENTO DE DADOS EM ATOS PROTOCOLARES
	2.4.1 Dados pessoais que coletamos:
	2.4.2 A hipótese da LGPD (base legal) nos permite tratar esses dados é o cumprimento de obrigação legal ou regulatória (LGPD, art. 7, II). Seguem abaixo as leis e provimentos que devemos observar:
	2.4.3 Quanto tempo meu dado fica guardado no cartório?
	2.4.4 Com quem compartilhamos seus dados para esses tipos de serviços:
	2.4.5 Seus direitos como titular dos dados pessoais tratados são:
	2.4.6 Como faço para exercer meus direitos relacionados acima?


	3 SEÇÃO DE CANDIDATOS À VAGA DE TRABALHO
	3.1 TRATAMENTO DE DADOS DE CANDIDATOS À VAGA DE TRABALHO
	3.1.1 Dados pessoais que coletamos:
	❖ Dados de seu documento de identificação, que podem incluir: nome, foto do documento, CPF, RG, CNH, naturalidade, nacionalidade, data de nascimento, sexo, nome de seu pai e de sua mãe;
	❖ Dados de contato, que podem incluir: números de telefone residencial e/ou celular, endereço residencial e endereço eletrônico (e-mail);
	❖ Formação acadêmica;
	❖ Escolaridade;
	❖ Dados de empregos anteriores.

	3.1.2 A hipótese da LGPD (base legal) nos permite tratar esses dados são:
	❖ Execução de contrato ou de procedimentos preliminares relacionados a contrato do qual seja parte o titular, a pedido do titular dos dados (LGPD, art. 7, V).

	3.1.3 Quanto tempo meu dado fica guardado no cartório?
	❖ Os dados são eliminados ao final de cada processo seletivo, ou seja, assim que a vaga é preenchida.

	3.1.4 Com quem compartilhamos seus dados pessoais:
	❖ Hotmail envio e recebimento de e-mails.

	3.1.5 Seus direitos como titular dos dados pessoais tratados são:
	❖ Confirmação da existência de tratamento (LGPD, art. 18, I);
	❖ Acesso aos dados (LGPD, art. 18, II);
	❖ Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados (LGPD, art. 18, III);
	❖ Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados (art. 18, IV);
	❖ Informação sobre compartilhamento de dados (LGPD art. 18, VII).

	3.1.6 Como faço para exercer meus direitos relacionados acima?
	❖ Fale diretamente com o responsável pelo processo de seleção que você está participando, OU
	❖ Clique aqui e faça uma solicitação direta ao Encarregado pelo tratamento de dados pessoais do Ofício de Registro Civil em referência.
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	4.1 TRATAMENTO DE DADOS DE FORNECEDORES
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	❖ Exercício regular de direitos (art. 7, VI), de acordo com a LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 (Institui o Código Civil.) e EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP. Nº 1.281.594 - SP (2011/0211890-7).

	4.1.3 Quanto tempo meu dado fica guardado no cartório?
	❖ Os dados referentes a contratos com o Ofício de Registro Civil são armazenados por 10 (dez) anos para permitir o exercício regular de direitos.

	4.1.4 Com quem compartilhamos seus dados pessoais:
	❖ Com a Araújo Contabilidade para fechamento fiscal e tributário.

	4.1.5 Seus diretos como titular dos dados pessoais tratados são:
	❖ Confirmação da existência de tratamento (LGPD, art. 18, I);
	❖ Acesso aos dados (LGPD, art. 18, II);
	❖ Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados (LGPD, art. 18, III);
	❖ Informação sobre compartilhamento de dados (LGPD art. 18, VII).

	4.1.6 Como faço para exercer meus direitos relacionados acima?
	❖ Fale diretamente com o Oficial de Registro Civil responsável pelo seu contrato, OU
	❖ Clique aqui e faça uma solicitação direta ao Encarregado pelo tratamento de dados pessoais do Ofício de Registro Civil em referência.



	5 Sobre as obrigações dos titulares
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	5.3 Informar sobre alterações de seus dados por intermédio de nossos canais de comunicação;
	5.4 Não fornecer dados de terceiros;
	5.5 Não tornar público dado pessoal informado em nosso Ofício de Registro Civil, salvo em caso de livre e espontânea vontade, tendo ciência que dados publicizados podem ser tratados sem o Consentimento do titular (LGPD, Art. 7º, I) do titular;
	5.6 Responder por dados falsos, excessivos ou imprecisos que vier a fornecer, e pelos danos, diretos ou indiretos, que isso pode causar ao Ofício de Registro Civil, a si mesmo ou a terceiros.

	6 Sobre segurança e proteção de dados pessoais
	6.1 O Ofício de Registro Civil em referência armazena dados pessoais em repositórios protegidos e realiza cópias de salvaguarda periodicamente, garantindo a disponibilidade dos dados;
	6.2 Todo o tráfego online de dados pessoais é realizado por canais criptografados;
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	7 Sobre alterações nesta Política
	7.1 Podemos atualizar esta política sempre que necessário, mantendo-a neste link.
	7.2 As alterações não serão comunicadas ao titular, portanto, você deve verificar esta Política periodicamente ou sempre que tiver dúvidas.

	8 Nossos dados:
	RCPN DO 2º DISTRITO DE CASIMIRO DE ABREU BARRA DE SÃO JOÃO
	CNPJ 03578888/0001-32​
	Rodovia Amaral Peixoto, 1759, Jardim Prata - Barra de São João - Casimiro de Abreu-RJ
	CEP 28880-000
	Horário do Expediente: de segunda a sexta-feira das 9h às 17h.
	E-mails: cartoriobsj@hotmail.com

	9 Nosso Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO):
	Nome: Marcos Alessandro Siqueira
	Contato: clique aqui

	10 Quero saber mais
	Para maiores informações, favor entrar em contato pelo canal Fale com o Encarregado (DPO).


